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PROJETO BÁSICO

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação da distribuidora ENERGISA SUL - SUDESTE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S,A. - CNPJ 07.282.377/0070-
51, para a prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica - Grupo B / Baixa Tensão - des7nado à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Guarapuava/PR,
sito à Rua Professor Becker, nº 2730 - Guarapuava/PR, em substituição ao Contrato 2017EE0005, com término da vigência em 28/08/2022.

 

Item Descrição UN. Tipo de Contratação Valor estimado global

01
Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de fornecimento
de energia elétrica, des7nado à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Guarapuava/PR, sito à Rua Professor Becker, nº 2730 - Guarapuava/PR.

Serviço Grupo B / Baixa Tensão R$ 139.000,00

 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço global.

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, improrrogáveis.

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica é essencial para o funcionamento da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Guarapuava/PR,  no desempenho das a7vidades básicas de atendimento aos cidadãos e cuja interrupção compromete o atendimento realizado por diversos órgãos
instalados no edifício.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. A presente contratação será feita diretamente por inexigibilidade de licitação, com base no ar�go 25, Caput, da Lei n.º 8.666, de 1993,  pelos seguintes
fundamentos:

4.1.1. Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 046/1999 - ANEEL - doc. SEI 25817734. 

4.2. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços continuados, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se
nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons7tuindo em quaisquer das a7vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4.2.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaIcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Considerando tratar-se de contrato por adesão, os termos da prestação dos serviços são es7pulados pela Contratada. O fornecimento de energia elétrica dar-
se-á nas condições estabelecidas no contrato de fornecimento sem prejuízos da legislação vigente.

5.1.2. A concessionária fornecerá energia elétrica nos parâmetros do contrato, sem prejuízo daqueles estabelecidos pela Agência Reguladora, devendo esta abranger
a Unidade consumidora no âmbito da PSFN/Guarapuava.

5.1.3. As tarifas serão cobradas de acordo com os critérios estabelecidos para a categoria pública e com valores fixados ou aprovados pela ANEEL.

5.1.4. A medição de energia elétrica será efetuada através de instrumentos de medição específicos pertencentes e instalados pela concessionária, que processará o
faturamento relativo ao período em referência, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta) dias, indicando na conta mensal a data para pagamento.

5.1.5. As faturas da PSFN/Guarapuava estarão sujeitas aos reajustes ou as alterações aplicadas na estrutura tarifária decorrente da polí7ca adotada pela
concessionária, desde que justificada e devidamente aprovada pela sua Agência Reguladora.

5.2. As obrigações das partes constam de seção específica deste Projeto Básico.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2. Fornecimento de energia elétrica fornecimento de energia elétrica - Grupo B / Baixa Tensão - des7nado à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Guarapuava/PR, sito à Rua Professor Becker, nº 2730 - Guarapuava/PR, em substituição ao Contrato 2017EE0005, com término da vigência em 28/08/2022.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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7.3. No7ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e u7lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan7dade mínimas especificadas
neste documento e na proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou subs7tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en7dade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan7a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela7va à
Seguridade Social; 2) cer7dão conjunta rela7va aos tributos federais e à Dívida A7va da União; 3) cer7dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer7dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer7dão Nega7va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou que se verifique no local dos serviços.

8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa7bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;

8.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro7nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan7dade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.9. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma7va SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man7das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto Básico.

11.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra7vas, previstas
neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. As a7vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven7va, ro7neira e sistemá7ca, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis7nção dessas a7vidades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.7. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma7va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per7nente à
contratação.

11.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12. DA GESTÃO CONTRATUAL, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

12.1. Critérios de medição mensal: recebimento, ateste, envio para pagamento, valores, acompanhamento do consumo medido, consumo de ponta, consumo fora
de ponta e demanda medida.

 

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos  valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8 .666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º,  da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de cons ulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta ao s sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,  de 1993.

13.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências pre vistas no do art. 31 da
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Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessário s e essenciais do
documento, tais como:

13.3.1. o prazo de validade;

13.3.2. a data da emissão;

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante ;

13.3.4. o período de prestação dos serviços;

13.3.5. o valor a pagar; e

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tri butárias cabíveis.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestad o até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

13.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma7va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.5.1. não produziu os resultados acordados;

13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.7. Antes do pagamento à contratada, será re alizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de  irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden7ficar possível suspensão
temporária de par7cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en7dade, proib ição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi7vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsávei s pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quan to à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per7ne ntes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.11. Persis7ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administr a7vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

13.12. Havendo a efe7va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo7vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retençã o tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar7go 31 da L ei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

13.14. É vedado o pagamento, a qualquer Itulo, por  serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público  da a7va do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigen te.

13.15. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor de vido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe7vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados  à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação d as seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

          ( 6 / 100 )                         I = 0,00016438

I=       365                                   TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

14. REAJUSTE

14.1. Conforme as normas da ANEEL.

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. 181.5. cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obriga ções contratuais consideradas faltas leves, assim entend idas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décim os por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviç os, limitada a
incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Ad ministração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação  do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assum ida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cen to) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período s uperior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do con trato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e Nota explica7va: As alíquotas e as
bases de cálculo estabelecidas nos itens acima, poderão ser alteradas na elaboração do Projeto Básico, conforme as peculiaridades do objeto contratual, sempre de forma
justificada.

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do c ontrato por dia de atraso na apresentação da garan7a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão d o contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en7dade ou unidade administra7va pela qual a Administração Pública op era e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo7vos determinantes da pun ição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagam entos a serem
efetuados.

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9

Cumprir quaisquer dos itens deste Projeto Básico, do Contrato e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para cont ratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra7vo que assegurará o contraditório e a a mpla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e  subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à C ontratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunica ção enviada
pela autoridade competente.
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16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente par a cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En7dade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa7 vo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penal idade, se houver indícios de prá7ca de infração administra7va 7pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra7vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme7das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre  a eventual instauração de inves7gação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infraçõ es administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12. O processamento do PAR não interfere no segu imento regular dos processos administra7vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS

17.1. O custo mensal es�mado da contratação é de R$ 2.316,65 (dois mil trezentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) , totalizando para 60 meses R$
139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais)  tendo sido obtido conforme demonstrativo documento SEI 25182257.

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno:

Nota de Empenho:

 

Curitiba, 21 de junho de 2022.

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, o seguinte Anexo:

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar - doc. SEI 25693903

 

 

Documento assinado eletronicamente

RITA KRIZIZANOVSKI CARNEIRO

AGENTE ADMINISTRATIVO

 

Documento assinado eletronicamente

EDEGAR GARUS

FISCAL DO CONTRATO

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União Projeto Básico - Modelo para Contratação de Capacitação – Inexigibilidade de Licitação (Lei nº
8.666/93) Atualização: Julho/2021

Documento assinado eletronicamente por Rita Krizizanovski Carneiro, Agente Administrativo, em 24/06/2022, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edegar Garus, Agente Administrativo, em 24/06/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 25727507 e o código CRC E0514C45.

Referência: Processo nº 10980.100487/2022-19. SEI nº 25727507
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